
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 202, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que  o  Egrégio  Órgão  Especial  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, apreciando o processo TRT n. 00201-2024-000-03-
00-6 MA na sessão ordinária realizada em 14 de novembro de 2024, sob a presidência
da  Exma.  Desembargadora  Denise  Alves  Horta  (Presidente),  presentes  os  Exmos.
Desembargadores  Denise  Alves  Horta,  Sebastião  Geraldo  de  Oliveira  (1°  Vice-
Presidente), Emerson José Alves Lage (2º Vice-Presidente), Antônio Carlos Rodrigues
Filho (Vice-Corregedor), Luiz Otávio Linhares Renault, José Murilo de Morais, Ricardo
Antônio  Mohallem  (por  videoconferência),  Jorge  Berg  de  Mendonça,  Taisa  Maria
Macena de Lima, Lucas Vanucci Lins, Rodrigo Ribeiro Bueno, André Schmidt de Brito e
Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim; presentes também os Exmos. Desembargadores
Anemar  Pereira  Amaral,  Maria  Stela  Álvares  da  Silva  Campos,  Cristiana  Maria
Valadares  Fenelon,  Adriana  Goulart  de  Sena  Orsini,  Jaqueline  Monteiro  de  Lima,
Sérgio  Oliveira  de  Alencar  e  Danilo  Siqueira  de  Castro  Faria,  convocados  para
participar  da sessão na forma do art.  16,  §§ 9º  e 10,  do  Regimento Interno deste
Tribunal, e a Exma. Vice-Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da
3ª Região, Márcia Campos Duarte (por videoconferência),

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

I. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 986, de 1o de
outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Marcos César Leão para
atuar  na  1a Vara  do Trabalho de Nova Lima/MG de 14/10/2024  a  15/10/2024,  em
caráter excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da  Resolução
CSJT n. 234/19.

II. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 987, de 2 de
outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Marcos César Leão para
atuar na 1a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG nos dias 27/9/2024, 30/9/2024 e
2/10/2024, em caráter excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da
Resolução CSJT n. 234/19.
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III. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 998, de 8 de
outubro  de  2024)  que  designou  a  Exma.  Juíza  do  Trabalho  Substituta  Anna  Elisa
Ferreira de Resende Rios para atuar na 20a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG de
14/10/2024  a  18/10/2024,  em  caráter  emergencial,  sem  prejuízo  de  designação
anterior, nos termos da Resolução CSJT n. 234/19.

IV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 999, de 8 de
outubro  de  2024)  que  designou  o  Exmo.  Juiz  do  Trabalho  Substituto  Iuri  Pereira
Pinheiro  para  atuar  na  3a Vara  do  Trabalho  de  Juiz  de  Fora/MG de 14/10/2024  a
17/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

V. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1000, de 8 de
outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Uilliam Frederic
DLopes Carvalho para atuar  na 1a Vara do Trabalho de Coronel  Fabriciano/MG de
14/10/2024  a  16/10/2024,  em  caráter  emergencial,  sem  prejuízo  de  designação
anterior, nos termos da Resolução CSJT n. 234/19.

VI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1001, de 8 de
outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Marcelo Soares
Viégas  para  atuar  na  Vara  do  Trabalho  de  São  Sebastião  do  Paraíso/MG  de
14/10/2024  a  17/10/2024,  em  caráter  emergencial,  sem  prejuízo  de  designação
anterior, nos termos da Resolução CSJT n. 234/19.

VII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1003, de 8
de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Maritza Eliane Isidoro
para  atuar  na  44a Vara  do Trabalho de Belo  Horizonte/MG nos  dias  14/10/2024 e
16/10/2024, em caráter excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

VIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1003, de 8
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Marcos César Leão para
atuar na 40a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG no dia 16/10/2024, em caráter
excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da Resolução CSJT n.
234/19.

IX. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1019, de 16
de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Stella Fiuza
Cançado  para  atuar  na  2a Vara  do  Trabalho  de  Barbacena/MG  de  16/10/2024  a
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18/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

X. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1021, de 16
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Walace Heleno
Miranda de Alvarenga para atuar na Vara do Trabalho de Nanuque/MG de 24/10/2024 a
27/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1037, de 17
de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Alessandra
Duarte  Antunes  dos  Santos  Freitas  para  atuar  na  5a Vara  do  Trabalho  de
Uberlândia/MG nos períodos de 14/10/2024 a 22/10/2024 e 24/10/2024 a 25/10/2024,
em  caráter  emergencial,  sem  prejuízo  de  designação  anterior,  nos  termos  da
Resolução CSJT n. 234/19.

XII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1038, de 18
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Iuri Pereira
Pinheiro para atuar na 1a Vara do Trabalho de João Monlevade/MG de 14/10/2024 a
16/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1056, de 22
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Iuri Pereira
Pinheiro  para  atuar  na  2a Vara  do  Trabalho  de  Barbacena/MG  de  21/10/2024  a
22/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XIV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1061, de 22
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Marcos César Leão para
atuar na 16a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG no dia 17/10/2024, em caráter
excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da Resolução CSJT n.
234/19.

XV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de 22
de  outubro  de  2024)  que  designou  o  Exmo.  Juiz  do  Trabalho  Substituto  Leandro
Wehdorn  Ganem  para  atuar  na  34a Vara  do  Trabalho  de  Belo  Horizonte/MG  de
21/10/2024  a  22/10/2024,  em  caráter  emergencial,  sem  prejuízo  de  designação
anterior, nos termos da Resolução CSJT n. 234/19.
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XVI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de 22
de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Anna Elisa
Ferreira de Resende Rios para atuar na 13a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG no
dia  22/10/2024,  em caráter  emergencial,  sem prejuízo  de  designação  anterior,  nos
termos da Resolução CSJT n. 234/19.

XVII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de
22 de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Anna Elisa
Ferreira  de  Resende  Rios  para  atuar  na  2a Vara  do  Trabalho  de  Itabira/MG  de
23/10/2024  a  25/10/2024,  em  caráter  emergencial,  sem  prejuízo  de  designação
anterior, nos termos da Resolução CSJT n. 234/19.

VXIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de
22 de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz  do Trabalho Substituto  Osmar
Rodrigues Brandão para atuar  na Vara do Trabalho de Frutal/MG de 23/10/2024 a
25/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XIX. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de 22
de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Patrícia Vieira
Nunes de Carvalho para atuar na Vara do Trabalho de Caratinga/MG de 23/10/2024 a
25/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XX. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de 22
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Rosério Firmo
para atuar na Vara do Trabalho de Três Corações/MG de 23/10/2024 a 25/10/2024, em
caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da  Resolução
CSJT n. 234/19.

XXI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de 22
de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Leonardo Tibo
Barbosa Lima para atuar  na 2a Vara do Trabalho de Formiga/MG de 23/10/2024 a
25/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XXII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de
22 de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Maritza Eliane Isidoro
para atuar na 45a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG no dia 16/9/2024, em caráter
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excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da Resolução CSJT n.
234/19.

XXIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de
22 de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Marcos César Leão
para  atuar  na  1a  Vara do Trabalho de Itabira/MG de 23/10/2024 a  25/10/2024,  em
caráter excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da  Resolução
CSJT n. 234/19.

XXIV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de
22 de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Júnia Márcia Marra
Turra para atuar na 1a Vara do Trabalho de Governador Valadares/MG de 23/10/2024 a
25/10/2024, em caráter excepcional, sem prejuízo das atividades normais, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XXV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1074, de
22  de  outubro  de  2024)  que  designou  a  Exma.  Juíza  do  Trabalho  Sandra   Carla
Simamoto da Cunha para atuar na 2a Vara do Trabalho de Ituiutaba/MG de 23/10/2024
a  27/10/2024,  em  caráter  excepcional,  sem  prejuízo  das  atividades  normais,  nos
termos da Resolução CSJT n. 234/19.

XXVI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1076, de
23 de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Manolo de
Las Cuevas Mujalli para atuar na 1a Vara do Trabalho de Uberaba/MG de 23/10/2024 a
25/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

XXVII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1086, de
24 de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto Luiz Felipe
de Moura Rios para atuar na Vara do Trabalho de Patrocínio/MG de 23/10/2024 a
25/10/2024, em caráter emergencial, nos termos da Resolução CSJT n. 234/19.

XXVIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1112, de
28 de outubro de 2024) que designou o Exmo. Juiz do Trabalho Marcos César Leão
para atuar na 28a Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG de 23/10/2024 a 25/10/2024,
em caráter excepcional, sem prejuízo de designação anterior, nos termos da Resolução
CSJT n. 234/19.
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XIX. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria SEGP n. 1117, de 30
de outubro de 2024) que designou a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Anna Elisa
Ferreira de Resende Rios para atuar na Vara do Trabalho de Santa Luzia/MG no dia
30/10/2024, em caráter emergencial, sem prejuízo de designação anterior, nos termos
da Resolução CSJT n. 234/19.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária
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